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ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS
 

EDITAL
MAPA DEFINITIVO DAS ASSEMBLEIAS E SECÇÕES DE VOTO 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS
OU SECÇÕES DE VOTO E NÚMEROS DE INSCRIÇÃO DOS

ELEITORES QUE NELAS VOTAM

FREGUESIA DE SANTA MARIA, SÃO PEDRO E SOBRAL DA LAGOA

Eng.  Humberto  da Silva  Marques,  Presidente  da Câmara Municipal  de
Óbidos faz público, nos termos dos n.os 1 e 2 do Art.º 71º da Lei Orgânica
nº 1/2001,  de 14 de Agosto,  que as secções de voto da  freguesia de
Santa Maria, São Pedro e Sobral da Lagoa funcionarão das 08.00 às
19.00 horas do dia 1 de outubro de 2017, nos seguintes locais:
Secção de voto nº 1 - Complexo Escolar dos Arcos - Óbidos

eleitores com nºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre:
A-2 e A-2515

Secção de voto nº 2 - Complexo Escolar dos Arcos - Óbidos
eleitores com nºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre: 
A-2516 e A-3884

Secção de voto nº 3 - Complexo Escolar dos Arcos - Óbidos
eleitores com nºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre:
B - 10 e B - 2706 

Secção de voto nº 4 – Salão da Associação Recreativa e Cultural do 
Sobral da Lagoa
eleitores com nºs de inscrição no recenseamento compreendidos entre:
C - 8 e C – 939 

Óbidos, 1 de setembro de 2017

O Presidente da Câmara,

Eng.º Humberto da Silva Marques 


